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DECRETO    N.º 4.936   DE  23    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento vigente, 
na  importância  de  R$ 85.044,43  ( Oitenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos ). 
 
FONTE = 020  R$ 85.044,43 ( Transferências da União FNDE ) 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020 – Material de Consumo R$             85.044,43 

  
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial de 2016, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2016          

Conta Vinculada:  001 – 4683-3 – 10504-X – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$       85.044,43 

 
Obrigações   R$              0,00 

  
Superávit                          R$        85.044,43 

 
Total                        R$           85.044,43 

 
Total                             R$       85.044,43 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,  23    de     agosto     de    2017.  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

Decreto Municipal N.º 4937 de 23 de Agosto de 2017. 

EMENTA: Dispõe sobre constituição e o 

regimento interno do Fórum Municipal 

de Educação; e dá outras providências. 

Considerando, a Lei Municipal N.º: 2181 de 23 de Junho de 2015, que aprova o Plano 

Municipal de Educação – PME e dá outras providências. 

Considerando, a Deliberação do Conselho Municipal de Educação N.º 02 de 13 de 

Fevereiro de 2015. 

Considerando, a recomendação deste Decreto através de assembléia geral do Fórum 

Municipal de Educação, realizado no dia 15 de Agosto de 2017. 

Considerando, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação realizada no 

dia 22 de Agosto de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Legislação em vigor. 

 DECRETA: 

Art. 1º. Fica regulamentado o Fórum Municipal de Educação, uma instância de caráter 

permanente e de participação democrática, vinculado ao Sistema Municipal de Ensino 

de Paty do Alferes e aberto a todos os níveis da educação: municipal, estadual, nacional 

e internacional.  

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 2º.  O Fórum Municipal de Educação de Paty do Alferes é uma entidade 

suprapartidária, sem personalidade jurídica, e se caracteriza por ser um espaço 

permanente de discussão e atuação nas garantias do direito à educação. 

Art. 3º. O Fórum Municipal de Educação de Paty do Alferes é instância consultiva, 

propositiva e de acompanhamento das ações relacionadas à Educação. 

Art. 4º.  O Fórum Municipal de Educação de Paty do Alferes tem por finalidade 

acompanhar a implementação da legislação específica no âmbito da Educação e de seus 

instrumentos, assim como promover estudos e debates sobre esta política. 

Parágrafo Único. As decisões poderão transformar-se em deliberações pelo Conselho 

Municipal de Educação. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º.  O Fórum norteará suas atividades tendo por base os seguintes princípios 

fundamentais: 

I – Declaração Universal dos Direitos Humanos, Constituição Federal e Estadual e Lei 

Orgânica Municipal;                                                                     

II – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,  n° 9394/96 -  (LDBEN);  

III – Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069/90 (ECA); 

IV – Sistema Municipal de Educação de Paty do Alferes; 

V – Planos Municipal, Estadual e Nacional de Educação. 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 6º.  Constituem objetivos fundamentais do Fórum Municipal de Educação de Paty 

do Alferes. 

I. Contribuir junto com as organizações governamentais e não governamentais 

para o desenvolvimento de políticas educacionais. 

II. Articular-se para que os sistemas públicos garantam o acesso, a permanência e o 

sucesso escolar de crianças, adolescentes, jovens e adultos. 

III. Acompanhar o cumprimento da legislação específica, colaborando com o 

desenvolvimento das ações relacionadas; 

IV. Articular debates para obtenção de indicativos sobre a realidade educacional do 

município; 

V. Incentivar e divulgar estudos e pesquisas relacionados à Educação; 

VI. Apoiar a obtenção de fontes de recursos financeiros para a Educação; 

VII. Organizar encontros sistemáticos para a troca de experiências entre setores 

envolvidos com a Educação, visando o estabelecimento das ações; 

I. Divulgar informações relativas às políticas, regulamentações e funcionamento 

das instituições relacionadas com a Educação; 

II. Articular-se aos demais Fóruns de Educação; 

III. Incentivar a realização de projetos de formação de profissionais da Educação; 

IV. Acompanhar o desenvolvimento de propostas pedagógicas de qualidade nas 

instituições públicas e privadas.  

V. Atuar no processo de monitoramento contínuo e avaliação periódica do Plano 

Municipal de Educação. 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 7º. O Fórum Municipal de Educação de Paty do Alferes é composto por 

profissionais que atuam no âmbito da Educação, instituições e pessoas, direta e 

indiretamente, relacionados com a garantia e defesa do direito a uma educação de 

qualidade.  
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Art. 8º. São considerados como participantes natos: A Secretaria Municipal de 

Educação e o Conselho Municipal de Educação. 

Art. 9º. Será constituído o Colegiado na formação do Fórum Municipal de Educação de 

Paty do Alferes. 

§1º. Ficam estabelecidas, na forma do anexo, as representações que compõem o 

Colegiado. 

§2º. Os representantes deverão ser nomeados pelo Prefeito Municipal, através de ato 

específico.  

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 10. O Fórum Municipal de Educação de Paty do Alferes é constituído de 5 (cinco) 

instâncias: 

I – Conferência Municipal de Educação; 

II – Audiência Pública 

III - Plenária Permanente; 

IV- Colegiado; 

V- Comissões; 

Art. 11. A Conferência Municipal de Educação é órgão máximo de participação na 

política pública educacional, e reúne-se a cada dois anos, tendo como finalidade 

aprovar, avaliar e revisar o Plano Municipal de Educação. 

Art. 12.  A Audiência Pública se caracteriza pela transparência e ampla discussão em 

que se vislumbra a comunicação entre os vários setores da sociedade e as autoridades 

públicas.   

Parágrafo Único. A Audiência Pública não pressupõe consensualidade e se constitui 

como o registro de divergências dos setores da sociedade civil para subsidiar as decisões 

do Fórum Municipal de Educação, através da Plenária Permanente.  

Art. 13.  A Plenária Permanente é órgão máximo de deliberação do Fórum Municipal de 

Educação, nela tendo assento com direito a voz e voto, os membros titulares conforme o 

disposto no Art. 9º e, na ausência justificada destes, os respectivos suplentes das 

entidades que aderiram ao Fórum. 

§ 1º A Plenária Permanente realizará sessões ordinárias e extraordinárias, devendo ser 

restritas ao fim a que se destinam; 

§ 2º As sessões ordinárias deverão ser realizadas mensalmente e as extraordinárias, 

sempre que necessário; 

§ 3º Na sessão extraordinária, o Fórum somente deliberará sobre a matéria para a qual 

foi convocado, com prazo mínimo de dois dias; 

§ 4º As sessões especiais solicitadas destinam-se à discussão de assuntos e temas 

relevantes, que exijam a exposição de autoridades e técnicos convidados pelo Fórum. 

§ 5º. A validação dos Relatórios Anuais de Monitoramento do Plano Municipal de 

Educação será realizada, diretamente, em Plenária Permanente – não havendo a 

necessidade de convocação de Audiência Pública para este fim. 

Art.14.  O Colegiado do Fórum Municipal de Educação é órgão de caráter executivo, 

responsável por operacionalizar as sessões e eventos, bem como encaminhar as 

deliberações definidas em plenária, composto pelas entidades e instituições elencadas 

no Art. 9º deste Regimento.  

§ 1º.  Compete ao Colegiado:  

I. Convocar e presidir as sessões plenárias do Fórum; 

II. Propor e aprovar a pauta das sessões plenárias; 

III. Observar o cumprimento das normas e determinações registradas pela plenária 

do Fórum; 

I. Encaminhar para a apreciação da Audiência Pública os assuntos definidos como 

necessários à ampla discussão pelo próprio Colegiado e/ou solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação e/ou pelo Conselho Municipal de Educação.     

II. Encarregar-se da organização e seleção da legislação e jurisprudência relativas à 

ação do Fórum; 

III. Efetuar a revisão técnica dos documentos, publicações e atos; 
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I. Responsabilizar-se pelo controle e registro dos documentos, bem como 

supervisionar a digitação, reprodução e impressão destes; 

II. Indicar representantes do Fórum para ações pontuais e específicas; 

III. Constituir Comissões; 

IV. Convocar e presidir encontros para discussão de assuntos correlatos ao Fórum; 

V. Resolver casos omissos de natureza administrativa; 

VI. Realizar estudos e elaborar propostas para o entendimento de leis e normas 

pertinentes ao Fórum; 

VII. Exercer outras competências de natureza jurídica e educacional que sejam 

demandadas pelo Conselho Municipal de Educação; 

VIII. Criar formas de homenagear e promover o reconhecimento de representantes da 

educação, no sentido de valorizar trabalhos realizados por profissionais de 

instituições que contribuem para uma educação de qualidade no Município de 

Paty do Alferes; 

IX. Subsidiar Propostas Pedagógicas no Sistema Municipal de Ensino, através dos 

representantes  que compõem esse colegiado.  

§ 2º O Colegiado do Fórum será constituído por 2 (duas) comissões: 

I. Comissão Executiva. 

II. Comissão Técnica. 

Art.15. As Comissões que compõem o colegiado deverão ser constituídas por membros 

titulares ou suplentes, desde que sejam designados pela plenária do Fórum, em que 

desenvolvem as atividades sem remuneração.  

Art. 16. A Comissão Executiva é uma instância de proposição operacionalizadora e 

representativa do Fórum, constituída por 10 (dez) membros representantes de 

Instituições Governamentais e Não Governamentais. 

Parágrafo Único.  Compete à Comissão Executiva: 

I. Representar o Fórum; 

II. Organizar a pauta das sessões plenárias do Fórum e submetê-la à 

aprovação do Colegiado; 

III. Secretariar as sessões plenárias do Fórum, lavrar e assinar as Atas 

respectivas; 

IV. Dar forma às decisões plenárias, remetendo-as de volta àquela instância 

para aprovação final; 

V. Divulgar e encaminhar propostas a serem submetidas à análise do 

colegiado; 

VI. Programar e convocar as Reuniões do Fórum, dirigi-las e dar 

encaminhamentos às conclusões; 

VII. Coordenar, orientar e supervisionar as atividades de apoio administrativo 

do Fórum; 

VIII. Providenciar  a execução das medidas pelo Colegiado; 

IX. Produzir e encaminhar documentos propositivos às Instituições afins; 

X. Coordenar a elaboração do Trabalho Anual e Plurianual; 

XI. Garantir o exercício do Plano de Trabalho; 

XII. Manter o Cadastro de Entidades participantes do Fórum; 

XIII. Divulgar nos meios de comunicação, assuntos discutidos no Fórum; 

XIV. Agendar entrevistas sugeridas no Fórum; 

XV. Articular-se com setores envolvidos nos assuntos na pauta de discussões; 

XVI. Divulgar informações de interesses relacionados ao Fórum; 

XVII. Promover debates com as Redes de Ensino e a Sociedade Civil;  

XVIII. Executar outras atividades que lhe forem delegadas. 

Art. 17.  A Comissão Técnica, constituída por 10 (dez) membros representantes de 

Instituições Governamentais e Não Governamentais, é a instância responsável pelo 

desenvolvimento, coordenação e formação de Grupos de Trabalho para estudos e 

pesquisas inerentes à temática escolhida pelo Fórum, e reunir-se-á mensalmente no 

intervalo das reuniões da plenária. 

Parágrafo Único. Compete à Comissão Técnica:  

I. Emitir parecer sobre os Programas e Projetos da Educação Pública Municipal, 

dentre outros âmbitos que afetam a realidade educacional do município de Paty 

do Alferes. 

II. Acompanhar o Projeto Político-Pedagógico das Instituições de Ensino; 

III. Acompanhar a implantação e implementação da Política Nacional de Educação  

no âmbito  Municipal. 

                                                       CAPÍTULO VI 

DO MANDATO E DO FUNCIONAMENTO DA PLENÁRIA   PERMANENTE 

Art. 18.  Os membros efetivos e suplentes do Fórum terão mandato de 02(dois)       

anos. 

Parágrafo único. Em caso de vacância, o membro titular terá substituto designado    pelo 

Fórum para completar o seu mandato. 

Art. 19.  O mandato de membro titular é considerado vago antes do término nos casos 

de:  

I. morte; 

II. renúncia; 

III. ausência a 02(duas) reuniões consecutivas ou a 03(três) alternadas, sem 

comunicação prévia ou se fazer representar por seu Suplente;                                                                                       

Art. 20.  Para a instalação da Sessão Plenária do Fórum, será considerado o quorum de 

maioria absoluta. 

§1º. Será considerado o tempo de 15 minutos como tolerância à 1ª convocação.  

§2º. Será considerado o tempo de 30 minutos como tolerância à 2ª convocação, depois 

deste tempo a Sessão Plenária do Fórum será instaurada com o número presente. 

Art. 21. As Sessões Plenárias do Fórum e as reuniões do Colegiado e das suas 

Comissões obedecerão à seguinte ordem: 

I. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior; 

II. Leitura e aprovação da pauta; 

III. Ordem do dia; 

IV. Informes; 

V. Encerramento 

Art. 22 A pauta da Sessão Plenária do Fórum deverá ser encaminhada aos seus 

membros com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da sessão plenária, 

utilizando-se os meios necessários para essa comunicação. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23.  Os membros Suplentes poderão participar das Sessões do Fórum sem direito a 

voto. 

Art. 24. Ao Fórum Municipal de Educação de Paty do Alferes deverá ser 

disponibilizado, pela Secretaria Municipal de Educação de Paty do Alferes, um espaço 

com infraestrutura adequada para funcionamento permanente: reunião das Comissões 

do Colegiado; recebimento de temas e pesquisas; guarda de documentos e 

contato/atendimento aos profissionais de educação e comunidade escolar. 

Art. 25. Os casos omissos ou não constantes nesse Regimento serão resolvidos pela 

Comissão Executiva.   

Art. 26. Este Decreto entra na data de sua publicação sendo revogadas as disposições 

em contrário.  

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

Anexo Único. 

Comissões do Colegiado do Fórum Municipal de Educação 

I – COMISSÃO  EXECUTIVA 

1. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Conselho Municipal de 

Educação; 
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1. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Secretaria Municipal de 

Educação; 

2. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Controladoria Geral; 

3. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

4. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação; 

5. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, de Diretores das Escolas 

Públicas Municipais; 

6. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Sindicato dos 

Empregados no Comércio do Rio de Janeiro; 

7. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, das Escolas Estaduais 

situadas no município de Paty do Alferes; 

8. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

9. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Instituto Nossa Senhora 

Aparecida; 

II – COMISSÃO TÉCNICA 

1. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Conselho Municipal de 

Educação; 

2. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Secretaria Municipal de 

Educação; 

3. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia; 

4. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos; 

1. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, de Orientadores Pedagógicos da 

Secretaria Municipal de Educação; 

2. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, de Professores da Rede 

Municipal de Ensino; 

3. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Conselho Municipal de 

Assistência Social; 

4. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, das Escolas Estaduais situadas 

no município de Paty do Alferes. 

5. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, da Igreja Adventista do Sétimo 

Dia situada no município de Paty do Alferes; 

6. 1 (um) representante, e seu respectivo suplente, do Conselho Tutelar do 

município de Paty do Alferes. 

EDITAL Nº 034/2017 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
 
As candidatas deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 30 de agosto de 
2017. 
 
No ato de apresentação as candidatas serão orientadas para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 

O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 23 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

      
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 

 
 

ENFERMEIRO B 
 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
71.152-7 CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 
 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
 
Nº INSCRIÇÃO NOME BAIRRO 

 
62.904-9 BRUNA LAMECK OLIVEIRA CENTRO 
67.421-4 MIRIAM BRAGADA DA SILVA POAIA 

 

P O R T A R I A Nº 648/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º -  Conceder 100% (cem por cento) de representação  ao servidor 
ROGE DOS SANTOS COSTA, ocupante do cargo em comissão de 
ASSISTENTE DE DIVULGAÇÃO E EVENTOS, Símbolo DAS-4. Lotado 
no GABINETE DO PREFEITO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de  agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 22  de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 649/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º -  Conceder 50% (cinquenta por cento) de representação  ao 
servidor REINALDO ALVES CHAVES JUNIOR, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE HABITAÇÃO, Símbolo DAS-3. 
Lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de  agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 22  de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 650/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
DIEGO LIMA MELLO, para 100%  (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes,  22  de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 651/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
CINTIA REGINA DEZIDERIO FREIRE, para 100%  (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes,  22  de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 652/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
JOICE VIANA SANTOS, para 100%  (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes,  22  de  agosto  de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 661/2016 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as férias da servidora MARIA CRISTINA DA 
ROCHA SANTOS, período 01/08/2017 a 30/08/2017. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear em substituição a servidora citada acima, PAULO 
CESAR DE CARVALHO FILHO matrícula nº 1261/02 para exercer o 
cargo de SECRETÁRIO DE FAZENDA – INTERINO, AGENTE 
POLÍTICO.  
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de agosto de 2017 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 662/2017  -  G. P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – DESIGNAR a servidora KELLY CRISTINA TASHIMA, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRA I D,  pertencente ao quadro de provimento 
efetivo, para exercer suas funções em “Regime Especial de Trabalho na 
Área de Saúde – RETAS, com carga horária e remuneração diferenciada. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de  agosto  de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 663/2017 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 4930/2017 de 24/07/2017; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora  
LUCIMAR APARECIDA SANTANA VALENTE, matrícula nº 216/01, 
Prof. A III Padrão 10. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir do mês de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 23 de agosto de 2017. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLUÇÃO CMDCA  – 001/2017 
 

Dispõe sobre a solicitação de Registro de Inscrição 

dos Serviços referenciados no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS de 

Paty do Alferes, junto ao CMDCA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paty do Alferes – 

CMDCA, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90 e na Lei 

Municipal nº 140 e suas alterações, em conformidade com deliberação da reunião Ordinária 

realizada no dia 14 de julho de 2017;  

Considerando os Arts. 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 

8.069/90;  

Considerando o pedido de Inscrição dos Serviços referenciados no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, a saber: Serviço de Proteção Social a 

Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação 

de Serviços Comunitários;   

Considerando a Resolução CMDCA nº 001/2000  que regulamenta os critérios de inscrição e 

fiscalização de entidades sem fins lucrativos governamentais e não governamentais, bem 

como dos serviços, programas ou projetos que tenham por objetivo a educação de 

adolescentes, a promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes e dá outras 

providências;  

RESOLVE:  

Art. 1º – Tornar público o registro dos serviços referenciados no Centro de Referência  

Especializada de Assistência Social – CREAS, junto ao CMDCA, com a seguinte numeração: 

Número 01 – Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço Comunitários (PSC). 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

    Paty do Alferes, 14 de julho de 2017.  

          Maria Lucia de Jesus Barbosa 

                                  Presidente CMDCA  

RESOLUÇÃO CMDCA  – 002/2017 
 
 

Dispõe sobre a Aprovação das alterações do Plano 

Municipal de Atendimento Socioeducativo do 

Município de Paty do Alferes, junto ao CMDCA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paty do 

Alferes – CMDCA, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 

8.069/90,  e na  Lei Municipal nº140 e suas alterações, em conformidade com 

deliberação da reunião  Ordinária realizada no dia 14 de julho de 2017;  

Considerando  a  Lei 8069/90 - Estatuto da Criança e do adolescente, que dispõe 

sobre a proteção integral de crianças e adolescentes; 

Considerando a resolução 119 do CONANDA, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo; 

Considerando atribuição do CMDCA de deliberar e controlar a política de 
atendimento a crianças e adolescentes no Município de Paty do Alferes; 
 
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do 

Município de Paty do Alferes, com suas respectivas adequações e alterações. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

    Paty do Alferes, 14 de julho de 2017.  

          Maria Lucia de Jesus Barbosa 

                                  Presidente CMDCA  
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